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Ofício nº 754/2025 – GABPRES 

SGD: 2025/38969/023195 

 

Palmas, 05 de março de 2025 

 

A Excelentíssima Senhora 

MARIA ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 

Prefeita de Esperantina - PI 

E-mail: gabinete@esperantina.pi.gov.br 

 

 

Assunto: Resposta à solicitação de adesão de 30% da ata de registro de preços do Pregão 

Eletrônico nº 029/2023 – AGETO – Processo Administrativo n.º 2023/38960/000420. 

 

Senhora Prefeita, 

  

Após cumprimentá-la cordialmente, CONSIDERANDO a solicitação exarada 

no expediente Ofício nº 0151/2025, o qual requer autorização para adesão à 30% da Ata de 

Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 029/2023, Processo Administrativo nº 

2023/38960/000420 (Lote 20- Item 97), cujo objeto é a contratação de empresa especializada 

em serviços contínuos de conservação rodoviária, aplicando operações rotineiras, preventivas 

periódicas, corretivas e especiais nas rodovias, obras de arte especial e aeródromos do Estado 

do Tocantins, por meio de Sistema de Registro de Preços – SRP, da AGÊNCIA DE 

TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA – AGETO, na qualidade de órgão 

gerenciador. 

Decide-se, portanto, AUTORIZAR a adesão ao lote 20- Item 97 da Ata de 

Registro de Preços nº 029/2023, da empresa CONSÓRCIO CENTRO NORTE, no quantitativo 

de 30% (trinta por cento) conforme solicitação em ofício. 

Em tempo, solicitamos que nos seja enviada cópia do contrato quando da 

efetivação da aquisição provinda da Adesão ao Registro de Preços para fins de controle por este 

órgão gerenciador, ao passo que condicionamos à validade da autorização ao cumprimento 

desta.   

Por fim, informamos que esta autorização tem prazo de validade de 90 (noventa) 

dias, a partir da data do seu recebimento, conforme §5º do art. 22 do Decreto Estadual nº 

Decreto n° 6.081/2020, de 07 de abril de 2020, estando à comprovação da vantagem de adesão 

à referida ata e a verificação da regularidade fiscal do fornecedor de ônus exclusivo do órgão 

solicitante. 

 

Atenciosamente, 

 

 

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES 

Presidente 
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Qnt R$/und. + BDI TOTAL
Qnt solicitada 

(30%)
R$/und. + BDI TOTAL

Quantidade solicitada 
liberada/Quantidade Acima do 

permitido

G.4.1.2
Reciclagem com adição de brita comercial e/ou cimento e 
incorporação do revestimento asfáltico à base

m3 45.334,08 42,8600 1.943.018,660 22.667,040 90.668,160 58.934,304 13.600,22 R$ 42,86 R$ 582.905,60
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.3 Brita 1 m3 11.333,52 172,3200 1.952.992,160 5.666,760 22.667,040 14.733,576 3.400,06 R$ 172,32 R$ 585.897,65
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.4
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em 
caminhão basculante de 10 m³ - carga com carregadeira de 
3,40 m³ (exclusa) e descarga em distribuidor autopropelido

t 17.000,28 3,0900 52.530,860 8.500,140 34.000,560 22.100,364 5.100,08 R$ 3,09 R$ 15.759,26
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.5
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada (brita) (Pedreira x Obra)

tkm 1.887.031,08 0,9600 1.811.549,830 943.515,540 3.774.062,160 2.453.140,404 566.109,32 R$ 0,96 R$ 543.464,95
Quantidade solicitada acima 

do limite permitido

G.4.1.6
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em 
revestimento primário (brita) (Pedreira x Obra)

tkm 68.001,12 1,2000 81.601,340 34.000,560 136.002,240 88.401,456 20.400,34 R$ 1,20 R$ 24.480,40
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.7 Cimento Portland CP II - 32 - a granel kg 2.992.049,28 0,7400 2.214.116,460 1.496.024,640 5.984.098,560 3.889.664,064 897.614,78 R$ 0,74 R$ 664.234,94
Quantidade solicitada acima 

do limite permitido

G.4.1.8
Carga, manobra e descarga de cimento ou cal hidratada a 
granel em caminhão silo de 30 m³

t 2.992,05 24,0600 71.988,700 1.496,025 5.984,099 3.889,659 897,61 R$ 24,06 R$ 21.596,61
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.9
Transporte de cimento ou cal hidratada a granel com 
caminhão silo de 30 m³ - rodovia pavimentada (Fábrica x 
Canteiro x Obra)

tkm 1.708.460,14 0,7900 1.349.683,500 854.230,069 3.416.920,278 2.220.998,171 512.538,04 R$ 0,79 R$ 404.905,05
Quantidade solicitada acima 

do limite permitido

G.4.1.10 Imprimação com emulsão asfáltica m2 197.104,70 0,5200 102.494,440 98.552,348 394.209,391 256.236,097 59.131,41 R$ 0,52 R$ 30.748,33
Quantidade solicitada acima 

do limite permitido

G.4.1.11
Tratamento superficial duplo com emulsão - brita 
comercial

m2 197.104,70 6,4200 1.265.412,140 98.552,348 394.209,391 256.236,097 59.131,41 R$ 6,42 R$ 379.623,64
Quantidade solicitada acima 

do limite permitido

G.4.1.12
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em 
caminhão basculante de 10 m³ - carga com carregadeira de 
3,40 m³ (exclusa) e descarga em distribuidor rebocável

t 6.603,01 9,3600 61.804,140 3.301,504 13.206,015 8.583,906 1.980,90 R$ 9,36 R$ 18.541,24
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.13
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada (brita) (Pedreira x Obra)

tkm 732.933,81 0,9600 703.616,450 366.466,905 1.465.867,622 952.813,949 219.880,14 R$ 0,96 R$ 211.084,94
Quantidade solicitada acima 

do limite permitido

G.4.1.14
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em 
revestimento primário (brita) (Pedreira x Obra)

tkm 26.412,03 1,2000 31.694,430 13.206,015 52.824,058 34.335,633 7.923,61 R$ 1,20 R$ 9.508,33
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.15 Emulsão EAI t 256,24 2.784,3800 713.458,680 128,118 512,472 333,099 76,87 R$ 2.784,38 R$ 214.037,61
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.16 Emulsão RR-2C t 735,20 4.121,3400 3.030.011,280 367,600 1.470,401 955,760 220,56 R$ 4.121,34 R$ 909.003,39
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.17 Transporte Comercial (GOIÂNIA X CANTEIRO) (EAI) t 256,24 537,3400 137.685,900 128,118 512,472 333,099 76,87 R$ 537,34 R$ 41.305,77
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

Solicitação Prefeitura de Esperantina

Limite permitido 
para cada adesão 

(50%)

Total de adesão 
permitida (dobro) 

Licitado

Item Discriminação Und
Total de adesões 
liberadas até o 

momento

PROCESSO: 2023/38960/000420

OBJETO: CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA
DATA PUBLICAÇÃO ATA RP: 26/07/2024
VIGENCIA DA ARP: 25/07/2025

LOTE 20 - CIDADE POLO: PARAÍSO DO TOCANTINS
EMPRESA CONSÓRCIO CENTRO NORTE

 G.4.1 - Reciclagem do pavimento e execução de tratamento superficial duplo - TSD

SETOR SOLICITANTE: SOC
ITEM: 97
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G.4.1.18 Transporte Comercial (PALMAS X CANTEIRO) (RR-2C) t 735,20 104,4400 76.784,340 367,600 1.470,401 955,760 220,56 R$ 104,44 R$ 23.035,30
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.19 Transporte Local (CANTEIRO X SERVIÇO) t 991,44 114,3100 113.331,110 495,718 1.982,873 1.288,859 297,43 R$ 114,31 R$ 33.999,34
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.20 Mobilização G.4.1 % 100,00 11.751,1800 11.751,180 50,000 200,000 130,000 30,00 R$ 11.751,18 3.525,354
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.21 Desmobilização G.4.1 % 100,00 11.751,1800 11.751,180 50,000 200,000 130,000 30,00 R$ 11.751,18 3.525,354
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.1.22 Administração G.4.1 mês 4,00 162.400,9300 649.603,720 2,000 8,000 5,200 1,20 R$ 162.400,93 194.881,116
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.2.1
Microrrevestimento a frio com emulsão modificada com 
polímero de 0,8 cm - brita comercial

m2 453.340,80 2,4600 1.115.218,360 226.670,400 906.681,600 589.343,040 136.002,24 2,46 R$ 334.565,51
Quantidade solicitada acima 

do limite permitido

G.4.2.2

Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em 
caminhão basculante de 10 m³ - carga com carregadeira de 
3,40 m³ (exclusa) e descarga livre (usinagem - brita 0 e pó de 
pedra)

t 5.440,09 2,1500 11.696,190 2.720,045 10.880,179 7.072,112 1.632,03 2,15 R$ 3.508,86
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.2.3
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada (usinagem - brita 0 e pó de pedra) (Pedreira x 
Obra)

tkm 603.849,95 0,9600 579.695,940 301.924,973 1.207.699,891 785.004,926 181.154,98 0,96 R$ 173.908,78
Quantidade solicitada acima 

do limite permitido

G.4.2.4
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em 
revestimento primário (usinagem - brita 0 e pó de pedra) 
(Pedreira x Obra)

tkm 21.760,36 1,2000 26.112,430 10.880,179 43.520,717 28.288,457 6.528,11 1,2 R$ 7.833,73
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.2.5
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em 
caminhão basculante de 10 m³ - carga em usina de 60 t/h 
(PMF) e descarga livre (usinagem)

t 5.440,09 11,4400 62.234,620 2.720,045 10.880,179 7.072,112 1.632,03 11,44 R$ 18.670,39
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.2.6
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada (usinagem) (metade extensão)

tkm 137.011,92 0,9600 131.531,440 68.505,960 274.023,841 178.115,497 41.103,58 0,96 R$ 39.459,43
Quantidade solicitada acima 

do limite permitido

G.4.2.7
Carga, manobra e descarga de materiais diversos em 
caminhão carroceria de 9 t - carga e descarga manuais (filler)

t 81,60 34,4800 2.813,610 40,801 163,203 106,081 24,48 34,48 R$ 844,08
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.2.8
Transporte com caminhão carroceria de 9 t - rodovia 
pavimentada (Fábrica x Canteiro x Obra)

tkm 46.594,37 1,0000 46.594,360 23.297,184 93.188,735 60.572,674 13.978,31 1 R$ 13.978,31
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.2.9 Emulsão RC-1C-E t 811,48 4.383,5800 3.557.187,630 405,740 1.622,960 1.054,924 243,44 4383,58 R$ 1.067.156,29
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.2.10
Transporte Comercial (PALMAS X CANTEIRO) (RC-1C-
E)

t 811,48 104,4400 84.750,970 405,740 1.622,960 1.054,924 243,44 104,44 R$ 25.425,29
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.2.11 Transporte Local (CANTEIRO X SERVIÇO) t 811,48 114,3100 92.760,2800 405,740 1.622,960 1.054,924 243,44 114,31 R$ 27.828,08
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.2.12 Mobilização G.4.2 % 100,00 8.057,5500 8.057,550 50,000 200,000 130,000 30,00 8057,55 2.417,265
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.2.13 Desmobilização G.4.2 % 100,00 8.057,5500 8.057,550 50,000 200,000 130,000 30,00 8057,55 2.417,265
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.2.14 Administração G.4.2 mês 2,00 129.282,5300 258.565,060 1,000 4,000 2,600 0,60 129282,53 77.569,518
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.1 Fresagem contínua de revestimento asfáltico m3 604,45 59,0600 35.699,070 302,227 1.208,909 785,784 181,34 59,06 R$ 10.709,72
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.2 Fresagem descontínua de revestimento asfáltico m3 604,45 77,7800 47.014,460 302,227 1.208,909 #VALOR! 181,34 77,78 R$ 14.104,34
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.3
Carga, manobra e descarga de fresagem contínua solta em 
caminhão basculante de 10 m³ - carga com fresadora e 
descarga livre

t 1.450,69 3,5400 5.135,440 725,345 2.901,381 1.885,892 435,21 3,54 R$ 1.540,63
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.4
Carga, manobra e descarga de fresagem descontínua solta em 
caminhão basculante de 10 m³ - carga com fresadora e 
descarga livre

t 1.450,69 5,3500 7.761,190 725,345 2.901,381 1.885,892 435,21 5,35 R$ 2.328,36
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.5
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada (material fresado)

tkm 2.901,38 0,9600 2.785,320 1.450,691 5.802,762 3.771,795 870,41 0,96 R$ 835,60
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3 - Fornecimento e aplicação de CBUQ

G.4.2 - Microrrevestimento asfáltico 8 mm

Valor Total Licitado Subgrupo - G.4.2

Valor Total Solicitado 4.916.064,185

Valor Total Solicitado 1.795.582,813

Valor Total Licitado Subgrupo - G.4.1 16.386.880,500

5.985.275,990
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G.4.3.6 Pintura de ligação m2 40.296,96 0,3600 14.506,900 20.148,480 80.593,920 52.386,048 12.089,09 0,36 R$ 4.352,07
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.7 Concreto asfáltico - faixa C - massa comercial t 2.901,38 12,3000 35.686,980 1.450,691 5.802,762 3.771,795 870,41 12,3 R$ 10.706,10
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.8 Massa asfáltica comercial - capa de rolamento t 2.901,38 972,1100 2.820.461,600 1.450,691 5.802,762 3.771,795 870,41 972,11 R$ 846.138,48
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.9
Carga, manobra e descarga de mistura betuminosa a quente 
em caminhão basculante de 10 m³ - carga em usina de asfalto 
100/140 t/h e descarga em vibroacabadora

t 2.901,38 9,5100 27.592,130 1.450,691 5.802,762 3.771,795 870,41 9,51 R$ 8.277,64
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.10
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada (massa comercial) (Canteiro x Obra)

tkm 252.420,16 0,9600 242.323,350 126.210,079 504.840,315 328.146,196 75.726,05 0,96 R$ 72.697,01
Quantidade solicitada acima 

do limite permitido

G.4.3.11 Emulsão asfáltica - RR-1C t 18,13 2.926,4000 53.066,260 9,067 36,267 23,567 5,44 2926,4 R$ 15.919,88
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.12 Transporte Comercial (PALMAS X CANTEIRO) (RR-1C) t 18,13 104,4400 1.893,870 9,067 36,267 23,567 5,44 104,44 R$ 568,16
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.13 Transporte Local (CANTEIRO X SERVIÇO) t 18,13 114,3100 2.072,850 9,067 36,267 23,567 5,44 114,31 R$ 621,86
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.14 Mobilização G.4.3 % 1,00 7.549,4600 7.549,460 0,500 2,000 1,300 0,30 7549,46 2.264,838
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.15 Desmobilização G.4.3 % 1,00 7.549,4600 7.549,460 0,500 2,000 1,300 0,30 7549,46 2.264,838
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.3.16 Administração G.4.3 mês 2,00 149.662,6200 299.325,240 1,000 4,000 2,600 0,60 149662,62 89.797,572
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.4.1
Placa para sinalização de obras montada em cavalete 
metálico - 1,00 x 1,00 m 

un.dia 2.400,00 1,3200 3.168,000 1.200,000 4.800,000 3.120,000 720,00 1,32 R$ 950,40
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

G.4.4.2 Cone plástico para canalização de trânsito un.dia 14.400,00 0,8500 12.240,000 7.200,000 28.800,000 18.720,000 4.320,00 0,85 R$ 3.672,00
Quantidade liberada para 
adesão, dentro do limite 

permitido

Valor Total Solicitado 1.083.127,091

Valor Total Solicitado 4.622,400
VALOR TOTAL SOLICITADO 7.799.396,49

G.4.4 - Sinalização de Obras

15.408,000
VALOR TOTAL LICITADO 25.997.988,07

Valor Total Licitado Subgrupo - G.4.3 3.610.423,580

Valor Total Licitado Subgrupo - G.4.4
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